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Iniciativa do Vereador PAULO MATTOS

SiiW

Art, 12) - Pace as disposições de lei q.ue estabelecem q_ue só
poderão ser dados aos logrado-uros públicos nomes
de pessoas mortas, deverão os austrres de projetos
desta natureza juntar a Certidão de Óbito do ho
menageado, bem assim justificar plenamente a origem
da homenagem póstuiraa.

Art, 22) _ Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu
blicação, revogadas as disposições em contrário.
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jala das Sessões de/^ovembro de 1967 •

JUSTIFICATIVA

Paulj/Mattos/- Vereador (iREUA)

■

Torna-se uma necessidade a comprovagão do óbito das pes
soas .falecidas homenageadas, uma vez que não raro s-urgem projetos
propondo nomesâsxKsasxáxxpasa totalmente denconhecidos pelo maior
nnímero de vereadores da Casa, Ocorre aináa a existência de ho-
rn.ônimos com pessoas vivas, que geram confusão o que ainda mais
evidencia a necessidade da juntada da Certidão de Óbito e de uma
ampla justificativa do projeto, que deverá conter seus princi
pais dados biogr'ficos, a fim de se hav avaliar o x!Ú±±e mérito
da iniciativa,

Conto po^s com o apoio dos nobres pares para a ai^rovação
desta proposição
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Art.» — íuce Gs dlsponrlooGn de lei qv.o. entG.beXoccJi
poãv-eão a ar daáoa ■lOf^s^adoiiros •ipi^oücoo nomes de'

pessoa? nroTi-TíS j devorSo 00 autores de pro.jctos desta natisresa-
;íuntar a Osrtidao de .ÕtSto do "hCiSieaa^poado^ "bem assim justificar

^  : ■ ' ■'■ -plonamento a cri,o;epi fe liomonageoi pí5stuma*
^  - ' . ■ ' "jnloo A G;xi;joneia do GortlõSo de Gblto do homena-

gíiado .fioa dicpGacada q.uan'io eo tramar o.e
^  ' ■ pásooa do íUítdtâo conhecimento pflilioop

Artft 26 iiotu-TcioluçSo entra eri ví^Dr aa A-ta de sua p^úJliea-
■  oao, 2'ôvósadaQ as aiopo.sicdes em coatrárlo»^  ̂ fc. -
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